				LEI COMPLEMENTAR Nº 104 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1999











Aumenta o número de cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico do Trabalho











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono  seguinte Lei Complementar:








		Art. 1º Para atender as necessidades da Seção de Assistência e Medicina do Trabalho, no que diz respeito ao atendimento qualificado para os servidores, o cargo de Técnico de Nível Superior I/Médico do Trabalho, criado pela Lei Complementar nº 032, de 28/06/95, tem seu número aumentado da seguinte forma:
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		Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.





		Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de setembro de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município











				ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO


				Prefeito de Patos de Minas











				ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO


				Secretária Municipal de Governo











				EDGARD DO VALE RAMOS


				Secretário Municipal de Administração





